
Protocolo:

Processo:

Projeto:

Tipo: Projeto de Lei

Autor: Deputado Lucas de Lima

Dispõe sobre o recolhimento do óleo para 
fritura ou para outro uso culinário, de origem 
vegetal ou animal, para consumo humano e 
dá outras providências.

Art. 1º Fica instituido que os estabelecimentos comerciais caracterizados como 
supermercados e hipermercados que comercializarem óleo para fritura ou para outro uso 
culinário, de origem vegetal ou animal, juntamente com indústria responsável pela 
produção e distribuição de óleos comestíveis, ficam obrigados a receber os resíduos da 
utilização para sua adequada destinação ou descarte.

Art. 2º Os supermercados e hipermercados, em conjunto com a indústria responsável pela 
produção e distribuição de óleo para fritura ou para outro uso culinário, de origem vegetal 
ou animal, para consumo humano, serão responsáveis pela divulgação de informações 
sobre o seu correto armazenamento e sobre a necessidade do seu recolhimento.

Art. 3º Os supermercados e hipermercados, em conjunto com a indústria responsável pela 
produção e distribuição de óleo para fritura ou para outro uso culinário, de origem vegetal 
ou animal, para consumo humano, deverão promover campanhas de esclarecimento 
sobre os riscos e os danos ambientais decorrentes do inadequado descarte, bem como 
sobre a forma e os meios adequados para o reaproveitamento do produto.

Art. 4º O produto arrecadado pelos estabelecimentos de que trata o Art. 1º deverá ser 
obrigatoriamente reutilizado, sendo destinado, prioritariamente, a pequenos fabricantes de 
derivados, sediados no Estado de Mato Grosso do Sul.

Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Plenário das Deliberações, 23 de maio de 2023.

 

Lucas de Lima
Deputado Estadual- PDT

3º Secretário
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei é de suma importância para a preservação do meio ambiente no estado, 
porque segundo estudos, 1 (hum) litro de óleo de cozinha usado pode contaminar o equivalente a 
1(hum) milhão de litros de água, aproximadamente a quantidade consumida por uma pessoa ao 
longo de 14 anos de sua vida. E, durante sua decomposição, o óleo libera gases tóxicos que causam 
o efeiro estufa, contribuindo para o aquecimento da terra. 

O óleo é um produto altamente prejudicial ao  meio ambiente. Portanto, o seu correto 
reaproveitamento contribuirá para reduzir a poluição ambiental decorrente de seu descarte 
inadequado.

O óleo de cozinha possui uma densidade inferior à da água. Assim, quando os dois estão 
misturados, o óleo posiciona-se sobre a água, formando uma película capaz de causar problemas 
ambientais graves.

A camada de óleo sobre a água prejudica a entrada de luz e de gás oxigênio. Dessa forma, os peixes 
passam a ter uma oferta menor de oxigênio disponível, o que pode causar a morte desses seres. A 
diminuição da incidência de luz no ambiente aquático, por sua vez, prejudica todos os processos 
fotoquímicos nos quais ela é importante, ou seja, o ecossistema aquático. O desenvolvimento do 
fitoplâncton, por exemplo, fica bastante comprometido. Vale lembrar que eles são a base da cadeia 
alimentar aquática.

Quando lançado no solo (quando descartado no lixo comum, por exemplo, que é sempre destinado 
aos lixões), o óleo acaba infiltrando-se. Assim sendo, ele pode alcançar, por exemplo, o lençol 
freático, poluindo-o.

O óleo de cozinha ainda tem a capacidade de formar uma camada impermeável no solo, 
impedindo que a água da chuva consiga infiltrar-se, aumentando a o risco de enchentes.

Quando bactérias realizam a decomposição do óleo, um dos produtos dessa reação é o gás metano. 
O problema é que o gás metano, juntamente ao gás carbônico, contribui para o aquecimento do 
planeta.

Quando o óleo de cozinha é descartado diretamente no ralo de uma pia, durante seu trajeto na 
tubulação, como é menos denso que a água, acaba aderindo-se às paredes e retendo partículas 
sólidas diversas. Parte do óleo aderido acaba transformando-se em gordura; assim, forma-se uma 
camada sólida desse material e de outros diferentes dejetos, o que pode obstruir a passagem de 
água, causando alagamentos no interior das residências e também nas ruas.

É muito comum presenciarmos alagamentos nas ruas em virtude do transbordamento do esgoto. 
Como toda a água que utilizamos em casa vai para a rede de esgoto, com a obstrução, o esgoto 
acumula-se, o que causa o transbordamento.
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Outro problema sério é o fato de que, muitas vezes, para realizar o desentupimento, produtos 
químicos são utilizados, aumentando, assim, a quantidade de substâncias nocivas na água, 
poluindo-a ainda mais.

Com todos os problemas relatados acima, fica claro que não temos saída a não ser evitar o descarte 
incorreto do óleo. Uma alternativa perfeita e ecologicamente correta é a reciclagem do óleo de 
cozinha utilizado.

Existem algumas formas interessantes para a reciclagem e reaproveitamento do óleo vegetal, como 
a produação de biodiesel, sabão, produção de tinta óleo e massa para vidraceiros. Por isso a 
necesidade de um local adequado de coleta e reciclagem.
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